
PARECER CCJ

Inclui a efeméride Dia da Umbanda no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, no dia 15 de novembro.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Claudio Janta, cadastrado
no SEI sob o nº 024.00133/2021-03.

O presente Projeto de Lei tem o escopo de incluir o Dia da Umbanda no Calendário de Datas Comemorativas
e de Conscientização do Município de Porto Alegre, no dia 15 de novembro. O Dia Nacional da Umbanda é
comemorado anualmente em 15 de novembro.

A data celebra a religião da Umbanda, considerada totalmente brasileira e criada a partir de características e
misturas de crenças do catolicismo, espiritismo e demais religiões de origens africanas e indígenas.

A propositura é meritória, de interesse local e de competência do legislativo, e, está em conformidade com a
Lei 10.904 de 31 de maio de 2010.

É o relatório

Desta forma a Comissão de Constituição e Justiça conclui pela inexistência de óbice de natureza jurídica
para a sua tramitação.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 14/03/2022, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0353040 e o código CRC A1D14A68.

Referência: Processo nº 024.00133/2021-03 SEI nº 0353040

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 048/22 – CCJ con�do no doc 0353040 (SEI nº 024.00133/2021-03 – Proc. nº
1126/21 - PLL nº 496), de autoria do vereador Mauro Pinheiro, foi APROVADO durante Reunião Ordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 15 de março
de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
15/03/2022, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0353617 e o código CRC 1EC91CEA.

Referência: Processo nº 024.00133/2021-03 SEI nº 0353617

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

